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INFORMAÇXO NQ 205/117/r3CG/81  

DATA 	 e 09 OUT 81  

ASSUNTO 	t PARLAMENIIP DE MATO GROSSO TEME GENOCIDIO DOS fNDIOS 

NAMBIKWARA 

ORIGEM 	s ACC/SNI 

DIFUSÃO 	t AC/SNI 

1. 0 Deputado Estadual DANTE MARTINS DE OLIVEIRA, do PARTIDO DO MO 

VIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO DE MATO GROSSO (PMDB/MT), anunci 

eu pela imprensa de CUTABÁ/MT que apresentará indicaçáo ao PRE 

'IDENTE DA REPÚBLICA visando o desvio do traçado de BR-174, 	no 

trecho CUTAfl-PORTO VELHO, pare que no corte a RESERVA INDIGENA 

^, .MBIKWARA, alegando a "necessidade de ae evitado o genocídio 

=o povo NamLikwara no Vele do Cuaporé". 

. o parlamentar disse acreditar que o encurtamento de alguns quilo- 

metros na exteneáo de rodovia seja menos importante que a preser 

vação da vida dos grupos indigenaa na regiáo, "os quais jé 	vém 

sendo dizimados pelo próprio meio, confinados que foram a uma rs 

serva de terras estéreis e improdutiva na sua maior 	extensão, 

dando lugar a implantação de projetos agropecu®rios, face a cri 

mínosa complac®ncia de fUNDAÇ110 NACIONAL DO ÍNDIO (FUNAI), fome 

cendo certidóee inveridicas, asseverando a não existéncia de In 

rios rias terras pretendidas e conseguidas pelos grupos interessa 

dos". 

3. DANTE MARTINS DE OLIVEIRA prossegue dizendos "Todavia, áe pesco 

as e auti2idades insanas tuim parecido ser de fundamental impor 

t"ancf3 o debceso ao pano Nambikwara, levando-nos a crer seja 	o 

seu notai extsrminio a silenciosa mata proposta, desreapeitand' 

a vida humana de todos os integrantes daquelas aldeias. Além dia 

ao, desrespeitam antecipadamente recomendação do BAMCO MUNDIAL 

(agente financeiro do projeto) que, preocupado com aquilo 	que 
N 

nao tem sensibilizado nossas autoridades, exige o resguardo aos 

povos indígenas que e• situem ao longo de nova rodovia a ser im 

plantada". 

4. 0 parlamentar peemedobiste esclarece que o traçado inicial pelo 

BANCO MUNDIAL, "que não esbulha as reservas e culturas dos Nambi 
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kwaras e beneficia um considerável número de pequenos 	e médios 
proprietários, tem sido relegado para dar lugar a nova eixo dire 
triz, proposto pelas agropecuárias que já v®m se beneficiando de 
c.spoliaçáo dos índios, uma vez que se situam em terras que, ori 

ginal e legitimamente, lhes pertenceram". 

5. DANTE DE OLIVEIRA afirmou reconhecer a importáncta que represen 

tara a pavimentaçéo da 8R-174, no seu trecho CUTARA•POR70 VELHO, 
porém o preço a ser pago em vidas humanas, a ser mantido o atual 

traçado, é considerado "muito alto, inaceitável, criminosa e ge 
nacida, e que nunca justificará o progresso económico que possa 

trazer ás regiões abrangidas". Acrescentou que a luta pela 	não 
extermínio do povo Nambikwara do Vale do Guaporé, só tem uma se 

lução, qual seja o retorno do traçado da BR-174 ao antigo proje 
to. 
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